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LEI N° 5.924, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

REVOGA PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2° DA LEI
N° 5.058, DE 16 DE JUNHO DE 2008.
Projeto de Lei n° 202/2014, de autoria da Mesa Diretora.

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são

conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Fica revogado o parágrafo único do art. 2° da Lei
n° 5.058, de 16 de junho de 2008, que "FIXA OS SUBSIDIOS DOS VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE BIRIGUI PARA O MANDATO CORRESPONDENTE À XV
LEGISLATURA.

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
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